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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo p¡nnuÁ

coNTRATo DE PRESr.lçÄo DE sERvIços N" 16712022

(Dispensa de Licitação N" 030/2022 - PMM)

O VfUNfCfpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJMF

sob o no 76,205.66510001-01, com sede ãdminiitrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do paraná, representaáo pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(RG) n" 4.352.883-i SSpiPR i inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

àenóminado CONTRATANTE; e a empresa JACKLINE PAIJLA PICOLOTTO KOZAK' pessoa

jurídica de direito privado inscrita no cNÈJ/trrtp sob o no 08.732.358/0001-10, com sede na Rua Theofilo

þetrikoski, no 149 - fundos, Bairro Santa Terezinha, Cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, CEP

85506-01j, Telefone (46) 99106-4353, e-mail: clcslimpbfdhglgaj.L-coln, representada por sua

representaáte legal, Sra. iurklin. paula Picolotto Kozak, portadora da cédula de identidade civil (RG) n"

l.;¿gS.lZq-g SSÞ/PR, e inscrita no CPFÀÍF sob o no 013.956.349-96, de ora em diante denominada

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições

estabelecidas no pró.rrro de Dispensa de Licitação N" 030/2022, resolvem celebrar o presente

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
l.l Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para locação de banheiros

químicos para o eventô de aniversário e abertura do natal de Marmeleiro no dia 25 de novembro

de 2022, atendendo as necessidades do I)epartamento de Educação e Cultura, nos termos descritos

no item 2.I da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
Integiam e completam o presente termo contratual,para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todoi os seus termos, as ôondições expressas no processo de Dispensa de Licitação N" 030/2022 e seus

anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

global de R$ 4.995,00 (quatro mil e novecentos e noventa e cinco reais), de acordo com a proposta

abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inðlusive tributos e/ou impostoJ, encurgos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administráção, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

g.666193 desde que devidamente comprovado o deiequilíbrio contratual por parte da ÇONTRATADA'
Asslnado de forma dlgltal Pot

JACKLINE PAULA PICOLOTTO tncxutt¡ p¡uLA PlcoLorro

KOZAK:o3195634996 KozAK:031es634ee6 .- -i
Oados: 2022.1 1.18 12:52:43'03'00'

J:

Avenida

4.995,00277,50Un.

Locação banheiro químico, indi
standard masculino/feminino,
suporte para papel e mictório, que dispense redes de

água e esgoto. Toalete em polietileno de alta densidade,

com piso antiderrapante, aberturas para circulação de ar,

teto translúcido para absorção de luz, trinco e porta com

fechamento automático. Incluso transporte, instalação e

desinstalação de todo o equipamento, fornecimento de

química, desinfetante, papel e todos os suprimentos

com

necessários.

, portátil, do
vaso sanitário,

01 18

4.995,00Total

E-mail:
255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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clÁusur,,l TERcEIRA - DAS cotlutÇÕns DE PAGAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagumènto através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quintp dia åo *r subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal'

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Çompras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6'205.66510001'0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85'615-000

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS N" 16712022

(Dispensa de Licitação N" 030/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação,

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/I{F apresentado noJ documèntos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs'

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

õontratuãis, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo

pugu*.ntõpela variação do índice INPC oconida no perlodo, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta

Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.l Conforme discriminadas a

6LÁUSULA QUINTA - DOS PRA2OS E LOCAL PARA ExEcUçÄ.O DoS SERyIÇOS E

VIGÊNCIA:
5.1 A Contratada deverá atender à solicitação do Departamento de Educação e Cultura, na dala de 25 de

novembro de 2022, sendo que o objeto déve estar iästalado e pronto para utilização ás 19h da referida

data e retirado do local até às lzh ¿ô ¿ia 26 de novembro de 2022, tendo como local de entrega a Ptaça

da Independência de Marmeleiro.

5.2 Os serviços, objeto desta dispensa, deverão ser prestados em uma única vez, após emissão da ordem

de prestação de serviços.

5.3 Os serviços serão acompanhados provisoriamente pelo responsável 
- 
pelo acompanhamento e

fiscalização dó contrato, puru .frito de poiterior verificaçãõ de sua conformidade com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta'

JACKLINEPAULA Asslnadodefo¡madlgltalPorp¡corono ',å'åä:Îâ,"'1ii""""
KOZAK:o3 1 95634996' Dadôs: 2022.1 l.r8 l2:53:20'03'oo'

Avenida

03 .3 .90.39 .14.00.00

-tý.292 
oot4 2,024219 06.03

E-mail:
no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / I 105
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5.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Reierência e na proposta, dévendo ser substituído, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

5.5 O contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados dadata de sua assinatura, ou seja, até 17 de

fevereiro de2)23,admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.6 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses' utilizando-se paratal

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExrA - DAs QBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber e acompanhar a prestação dos serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência e seus anexos;

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente

com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para ftns de aceitação e

recebimento;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no

serviço fomecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor

especialmente designado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fornecimento dos produtos' no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda qué vinculadosi e*.cuçào do presénte Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceirôs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA sÉrnvl.l - DAs oBRTGAçoEs DA CoNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

7.2 A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo: Fomecimento do produto desodorizante, pelo frete

de remessa e retomo, pela sucção e despejo dos dejetos em local devidamente autorizado e papel

higiênico;

7,3 A CONTMTADA deverá obrigatoriamente prestar o serviço contratado, nas quantidades e

especificações que trata este termo;

7.4 Responsabilizar-se integralmente pela entrega, montagem e desmontagem dos objetos no dia e horário

deste Termo de Referência, nos termos da legislação vigente;

7.S A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou

indiretamente aplicável aos objetos deste Termo de Referência;

7.6 Manter, durante o fornecimento dos objetos deste Termo de Referência' em compatibilidade com as

obrigações a serem assumidas, todas as .onáiçõ.r de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

relativas ao transporte dos materiais até os locais

TACKLTNE PAULA PrcoLorTo åäiî'fåå13#åi3!1ffi iâüil!;,
KOZAK:O3195634996 . Drdor:2022.11.1812:53,48{3'oo'

7.7 A CONTRAT
designados para a

CNPJ:
Avenida

ADA deverá arcar

E-mail:
- Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

- Telefone: (46) 3525-E107 / El05
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Z.E A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

7.9 A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, decónentes d-o fornecimento do objeto deste contrato, isentando a

CONTRATANTE de todas as reclamaçõos que por ventura possam surgir, ainda que tais reclamações

sejam resultantes de atos prepostos ou dê quaisquèr pessoas fïsicas oujurídicas, empregadas ou ajustadas

no fornecimento do objeto deste Termo de Referência;

7.10 A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes às

legislações sociais, trabalhistas, fiscais, frovenientès do fornecimento do objeto deste Termo de

Referência;

7.11 Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

7.12 Respeitar as nornas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;

7.13 Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla

e irrestrita fiscalizaçãb, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações

formuladas;

7.14 Cumprir fielmente as cláusulas contratuais e, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, deverá

dirimir quälqu.t dúvida que vier a acontecer atinente a execução do objeto deste Termo de Referência;

T.l5 Substituir quaisquer produtos que não estejam dentro do padrão de qualidade, em bom estado de

conservação, ou que apresentem defêitos, deterioração, furo, qualquer evidência de violação, alterações

na cor e'aspectoi diferentes das características naturais ou que não esteja em conformidade com as

especificaçõis contidas neste Termo de Referência, no prazo máximo de 07 (sete) dias;

7.16 As despesas decorrentes da devolução, substituição e nova entrega de produtos ocorrerão à conta da

CONTRATADA;

7,17 Cabe a CONTRATADA consultar com antecedência os seus fomecedores quanto aos prazos de

prestação dos serviços especificados, não cabendo, portanto, a justificativa de atraso do fornecimento,

ãevido ao não cumprimento da entrega por parte do fomecedor;

7.1g A CONTRATADA está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela

fiscalização da CONTRATANTE;

7,lg ACONTRATADA deverá observar com rigor a pontualidade e assiduidade na prestação do serviço,

ficando sujeito à multa em caso de descumprimento.

6LÁUSULA oITAvA DAS SANçÕES ADMINISTRATIyAS PARA o c¡so DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
B.l Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às_ seguintes sanções,

isoladas ou cumulativurn.nt., sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

g.l.l Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

JACKL|NE PAULA i, frll|.,i,?"i',iJiå¿|3i'åi+ä
PICOLOTTO 

"KoznK:o¡tgso¡+geo
rozRr:os I g 5634996 llools¡ 

zozz't t't e t z:sn: t o

8.1.2 Multa:

E-mail:
no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

- Telefone: (46) 3525'81 07 / 8l 05
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moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20%(vinïe por cento) sobre o valor do oontrato, em caso de inexecução

totaf da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLel n" 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de atê 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

ò Cbf.lfRATANTÉ pelós prejuíãos causados e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo.de l0 (dez) dias,

recolùer à Tesouiaria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial'

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do receùimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

t.rolhidr pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do

julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

se enquadrem no conceito jurldico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cablveis'

cLÁusuLA NoNA - DA FISCALTZ^ç^O
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O aceite da prestação de serviços, afiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços será

de responsabilidade do Diretor do Departamento de Educação e Cultura.

9.3 A fiscalização deque trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, nu o.ooência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da prestação de serviços, citado

acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, tendo por no instrumento contratual

Avenida

a)

JACKLINE

PAULA

PICOLOTT

o
KOZAK:03
195634996

Asslnado.de....
fgrmããigltal '
por JACKLINE

PAULA

PICOLOTTO

KOZAtC03l95ó
34996
Dados:
2022.11.18
1 2:54:53 -03'00'

E-mail:
-cx. Postal 24-CEP 85.615-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

que será firmado
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entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisçter circunstancias que

incidam èspecificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A açãlo fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação aos präzos, condições e qualifrcações previstas no processo de Dispensa de

Licitação n'03012022.

cL^ÁusuLA uÉcnue- DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

õscrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein" 8.666193,

$3" A CONTRATADA indenizar| o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

51" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n'8.666193.

$2" A alteração de valor contrafual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

ñnanceira prévista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁ,usuLA nÉcrvrn sEGUNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA PUBLICAçÄO
lncumbirá ao CONTRATANTE

Avenida Macali,

As partes decla¡am conhecer as nornas de prevenção à comrpção previ¡las na legislação bt'asileira,

JACKLINE denre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

;;ÀìiÄ''- l2.B46l}0li e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

;;;;'À- Þartes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer arrLvLvr' 
à.eit., de quem qu.i qu. seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

Yn ^u.n.n 
pagamento, åoaçaol romp.nruõao, vantagens financiiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

KU¿AI\:U5'^-.^,)^. modo tiauáulenio que cónstituampráticã ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
95634996 equilíbrio econômióo financeiro dó presente iontrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

fr¿nfrî;.^Ug *:mln, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

PICOLOTTO

KOZAK:03 I 9563
4996
Dados:
2022.11,18
1 2:55:1 7 -03'00'

E DO REGISTRO
extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

E-mail:
Postal 24 - CEP 85.615-000

- Telofone: (46) 3525-8107 / 8105
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Município, nos termos do Parágrafo (Inico, do art. 61, da Lei 8.666193'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA LEGISLAçÃO APLIC.Á.VEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direitõ Púbiico, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRÁ,NSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cL.ÁusuLA uÉcnvrt sExrA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002,no Decreto Estadual no 24.649,de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8,666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e nornas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

CLÁ.USULA DÉCIMA SÉINU¡, - SUCESSÄO E F.ORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

,rui ,u.6rores, ao frel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, l8 de novembro de2022.

DE MARMELEIRO

JACKLINEPAULA ;Asslnadodeformadlgltalpor

Prcolorro . 
"å'åilitîiiâåi"Îi3'"

KOZAK:087323580001 1 I Dadosr 2022'1 1'18 oe:28:10 -03'00'

JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK
Jackline Paula Picolotto Kozak

Contratada

TACKLTNE PAULA fr:ll,i,?ii'fii1,¿|3ilå\iä
PICOLOTTO .KozAK:o31es634eeó

KOZAK:o3 1 9 569+!996 
Dadosi 2022'l l 'r 8 12:ss:¡r4

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205,665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: ìiciiacaordmarmelciro.nr.gov.br / licitao¡o02lgl¡narmeloiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

EXTRATO PARA PUBLICAçÂ,O
coNTRATo DE pREsrAÇÃo pn sERvIÇos N'16712022

@ispensa de Licitaçõo N" 030/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK

OBJETO: Contrataçáo de empresa para locação de banheiros qulmioos para o evento de aniversário e

abertura do natal de Marmeleiro no dia 25 de novembro de 2022, atendendo as necessidades do

Departamento de Educação e Cultura.

VALOR TOTAL: de RS 4.995,00 (quatro mil ê novecentos e noventa e cinco reais).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados dadata
de sua assinatura, ou seja, até 17 de fevereiro de 2023,

DATA DE ASSINATIIRA DO CONTRATO: 18 de novembro de2022.

tr'ORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, l8 denovembro de2022.

air Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000141
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85'615-000
E-mait: lioitacao@rnamreleiro.pr'.gov.br / licitacao02(âmarmeleiro.pr.Eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PATO BRANCO

Depafran in i cia re,titada
da rotatória em avenida
D¡ ¡rssessorl¡ - () De- "Ëssas duas nrus qrrc hoje

partanenûo lvlunicipal de são sentirJo drrplo, ficarõo em
îrâ¡sito de Pato Brarico (De- sentido t¡rico. So¡nente r¡luu
patrou) iniciou duroutc'a sc- quodm no se¡rtirlo Avenida
inona a rcrnoçño da rotûtóriu Tbpi a Ruo lvui", explicn.
nù cruzimcnto da Av. Tupi, A expectativa du cqui¡le
nras Gcnui¡'¡o I'iacentini. Xu- rlo Dcputr.rn é de quo alr! o
vicr da Silvr¡ e lguatcmi, no fìrral tlo mês o equipamcnto
bninoClistoltei,nniximoao rJc sinalizaçño jú cstcju etm

uosto 6 Rodas. fi,¡¡¡cionamerrto. "Lentl>rondo' No local, ser'â i¡rstalada sempre que haveró ogentes

uura sinalizaçilo senrafìiric¡r. rle t¡r¿nsit<l auxiliurxt¡ ncr

Tunrbóm havcró olteraçõo fltxo e no monilor¿mcnto
n<.rs scnlidos de du¡s vias. d<lsveloulos",oompkmcnh.
Conformc o dirct<¡r d<¡ I)c- Â açûo, faz prrtÈ do projeto
pntran, llobertinlto Dolcn¿¡a, de rcfolmuluç?lo tlo trllnsito
iuna quadra das n¡us X¿vier do municipitl, cottr revitali'
daSilvaelguatenritetãosen- zação, ntelhorias e constante
tido único. ntanutenção das vias.

AB inlluè[cl€s dåo conta d€ um poilodo do boas

mudanças nos negócios. Morcúrì0, comep a

lnfluoniiarsua oosläva nons cûsa, orxls iä s0 9n-

conlra Vônus. Faso do roallzaçöos pmfisslona¡s

e afetivas.

Comeco a so Droparar para vlv8r um lntgnso Vocð g8la a um passo do suctæo e tranquilidade'

ñomãnio. O dìa bromeie forles emoçöes no no próx¡mo dia 22 o Sd paesa a lransila¡ no 6eu

iäi uã.lte¡êbiaãolo e carlnho de lodos. Bo' sìolro. ConEæ a s€ orgsnlzsr E osporo p€la s8ú'

os energias nos fiäanças o lrûbolho. rje, pæ, amo¡ s prosperidado. Cont6 com 0 famtlla

Se organlzo pata o perlodo quo sogus. 0s
astros trazem os nìals val¡4d08 probl0mas,
€ntr6 €los sus saúdo que preci8a de atgn'

çã0, Relllta 0nlos do rsali¿ar qualqu0r nìu.
dançd no lar o trabslho.

Fasô do boas ldoiãB para rnudar o rumo doe neq&

dos o conlinuar contândo com o suces60 lìnance¡ro

o prolbsloìal. Em s€u lar nào pr€dso torç€r a b€n",
ludo dad cerþ, Anmr oxi0ento, ntlo dis{åm,

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
ExTRAlo P¡\Rl\ PUBLICAçÄ0

coNTRATo DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N0 100i2022

{DlsponsB Þor Llmlts N! 020/2022 - PMM)

CONIRAÍANTE: MUNICIPIO OË M¡\RMELEIRO

CoNIRATADAT GRIFoN DIGITAL sERVIçoS LToA

OBJETOT Conlratåçåo d0 ompr0sapâÍo buscâ loxltEl 0 olvlo d0 recÒ¡10 rls publl'

caçóss onvolvondo o nomo do Munlclplo d6 Marmoloirc 0 do Fr€f€ito.

VALoR TO'rAL: do R$ 900,00 (novocontos resls).

PRAZO DE EXEOUçÄO E VIGÊNC|Ar O contrato torâ vl0ôncla do 12 (dozo) ¡ne'

so6, conlodos da d0ts d0 6it0 ¡ssinstura, ou ssja, 0lô 17 d€ nov6nrbr0 do 2023.

DA'IA DE ASSINAÎURA D0 CoNTRATo: 1 I dc novsmbrc dø 2022.

F0R0: Conìarc¿ ds Mamì01ô1rc, EBlodo d0 Parsná.

Mormololro, 18 do novcmhrcdB2022.
Poulo Jslr Pllåli

Prslôllode MaÍm8lslro

EXTRATO PARA PUBLICAçAO

CoNTRATO DE PRESTAçÄo DE SERVIçoS No 167/2022

(olsponË dB LIcllsç60 N0 030/2022 - Pl\¡M)

CoNTRATANTE: MUNlClPl0 DE MARMELEIR0

CoNIRAIADA; JAoKLINE PAt,tA PlCotoTTo KoZAK

oBJÉT0: Conlrtl0ç¡o d0 0mpl080 pala

do 2022, alôndondo a8 nmôesldadss do

PRAZO DE

locsçüo dg bsnholtor qulmlcos pora o

d6 l\¡arn€lgko n0 dla 25 dô novôrnbro

0opailsm8nto do Edumçåo Cullrtrs.

0
mlls nov8cÉnlog novonlå oclnæ reûls).

conl¡010 16¡á vlg0ncb dô 03 (lros) rnÈ

ou solo, sld 17 do lovoreko do 2023s0s, conlado8 da su8 osslnaluÍa,

DÀI DE 

^SSINÀIUR^00 

CoNIRÀlO: 18 ds novombD do 2022.

FORO: Co,narø de Mårilslôlro, EËlado d0 PårÉná'

¡,{flmololro, 1 I do novo¡¡l[o do 2022

Pûulo Jslr Flloll

Profôllo dô Måmìslô1ru

ËXTR TO l'¡\RÀ PUBLIC^çÄO

CoNTRATO DE PRESTAçÀo DE SERVIçOS N0 163/2022

(Ch0mãmenlo Públlco Nc 003/2022 -PMM - hor¡glblllr,ådo no 0a5/2022)

côNTRÀT^NlEr MuNlClf,10DE M^RMËLElR0

CoNTRATADA: EDUAR0o DAI.CU¡/UNE I CIALÍDA
OBJETO: Clodonclûmonlo do pessoas luddlø8 prosladoros d0 8ery¡ço! pam

rsallzrç¡o d€ ofårnc6, consulleô ôsp6clållzodas e procsdlh€nto8

v¡gónclã do 12 (dozo) mo-

7 do novombro ds 2023,

DATA DE ASSINATURA D0 CoNTRATo: 18 do novohbro ds 20?2'

FORO: Comarco d0 Momcloho, E8tsdo do P0r0ná.

Msrmslglro, 18 do novsllbþ dô 2022

PauloJal Pilal¡

Profollo do Mormslollo

EXTRATO PARA PUBTICAçÄO

coN'rR To DE PRËSTAÇÀo DE sERVIços N" 164/2022

(Chsmamont0 Públlæ Nq 003i2022 - PMM - ln0xiglbllldads ne 045/2022)

CONfRATANTE: MUNICfPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: ALVES T OON?AGA LTDA

OBJEIO: Crôd€nclsmonlo do possoås jurldlcâs proslsd0r€s de sôNlço8 p8tr

reåli?ecão d0 0xâmo¡, mnsultsB €spscislizBdâ8 0 procedlnì8nt08'

v¡tOdrot¡1, n$ OO.zo0,00 (lrlnta o lró8 nlll o duz€nlos roåls).

PRÆO DE EXECUÇÃO E MGÊNCIA 0 c¡ntfå|o lofú vlgÔncl8 do 12 (d0¿B) m0'

608. mnlsd0s ds d8i8 dÈ sua aBsirEluH, 0u ËoJä, 8tú 17 d€ nov0rrt)rc do 2023'

OÀTA DE ASSIN¡\TUR D0 CONTF,AIo| 18 do novombro ds 2022.

FORO: Cgmo@ dg Mqnnololro, Eslodo do Pûraná,

Mamrol0iro, 18 do Dovenlbto d0 2022'
Pâulo Ja¡r Pllati

Prêf€ito de MsInolsko

0 dia ó de alorta, fiquo com o pó alró6 0 fuia
do fofocas e atrito6 no hsbelho, Dclxe a omo'

cão de lado e procure aglr com a razã0. Des'
fnvoróvel para comptas, mudança8 o vlsgens.
Discil66ðoÊ no ûmor.

Poriuio Ooslllvo, c5lû¿ ontro Do$so08quoddûs,0 A lase lndlca a nocess¡dado do culdar da fs'
ûabalho'enooóciosvollamaùesø¿Dáróumsal- mflia e do lar Em Elt0 comDr0s donìóstlc8s,

to orolisslongl Sala Þara compras, visllas e novoô roforma$ o mudsnçs de rssidôncla. Sou podor

æinpromì*sos fatnlilbros.Amrirtoul. de comuôicaçäo vál dar conts da vlda sfot¡va'

D¡a do boas mudanç86 no lrabalho s nogócìos.
Vocô torá aooio Daia acorlgr sous Þroblomss
profissionaió, coin chances de ¡niciar novos
irabalhos. No amor saberá chanìar a stonçào
da pessoa amada,

Bom Dorfodo, vocå torá û çolaborâçäo espo' Você passa por um oxcel€nte porlodo s t€m Bom dl8 parû-v¡ogèns' comDras' doc¡s009

rada nos nsgócios. Os assunto6 llgados go ao s€u dlspor novos 
'tlgos, 

aËäiinó úaÏäj proflælotrais e molhõre no ãndâmonto dos no'

trabatho o dinholro oståo protogldos. 0 cllma lho, rnelhor0 flnsncerira e orrrríiåi,ilsiri;,iõ' góclo6 No 6mol 6sberá uoe seu charme para

ärärv;iå; ;i,ì?áò-le ãiilióJ-pi.rir.,üiä!: iiffiä;l'þï'ì[iìilñää'dä;r'iòi'iì"#ü;. ¡tfii I 4:ltå.1 da pessoa anìada' Entrada

ieniàira loreriá. lãìôãnroióðm onróøós. 
- êxtrâ ds dlnnBlro'

Doodora chama Paleú para sor 8ou guarda'coslas. Lsura falâ pdre

Tertulinho oue lhe ãoresonterå alouém quo oodo aiudar ôa luls contra
¡losé. ïmbð volta oåra casa. e Teirezo o recebe coh carlnho. Flrmlno/ ìde oara Xavìera aiudá.lo a conqu¡star Lorona. Deodora lsnla convsn-

.er Påloú a aceitsr s'ua oroooslo. Xsvlera sg abste com os comonlórlos

maldoéos de Vanclel. Càndoca comenta com José 8us dosconlianç8

sobre o estado do Coronel. Terlulìnho lova LEura para conhecor Deodo'
ra. Catáo lsva Eudoro Cldão à suposta lavoure orgânlca da fazenda
Palm€ksl. 6 o lornallsls reolstis o loø1. Sabá Bodó rocebo as fotos

o se snlmi uaía usor a inlõrmaçäo a sou favor. candoco onconlra as

promlssórlab de Tertullnho na p€sta de José.

Cara e Corâgetn - cr,,mrÐ'

Claricg lala para Martha quo Loonado tatïbém podo ostsr onvolv¡do
com o alenlàdo oue el8 sôfrou. Lou, ftalo o R¡co obrlg0r¡ Duârle a
contâr como ole úhou 8ob Wr¡oht. Msrcels o Folnnnd6 8äo hostls

com Paulo. Duarto conflrma oa-ra ltalo quo Danllo está por trás ds
lode I fsrso ouo envolvg Bob Wrlaht. Fsrnande conllnfla a versäo do
Pat sobr€ o acldonto de Moe. Pat-näo conla para Moa quo Danilo ó o

culosdo Þor sou scldonto, Fornanda fal{r psrs Robocå contar 0m s6u

dsóolmsnto o r¡otlvo da br¡oã ontro MoB 0 Danllo, Hu0o se dosospora
ao'vêr sua foto com Enzo nã lntornot. Moa parsa malão ouvh Pat,

Itslo. Rlco e Lou lalerÊm o aus descobrlrom do envolvlmento de Bob

com Danilo. Rensn manloulà Jáeslca Moa lembrd do rnomonbs coûl
Pal o flc6 confu60, Duadb avisa a ltalo que acabarå com Bob Wrlght.
Várlas oossoas recobsm um convlle Dar'a uma rounlåo n¿ cssa de Bob

Wri0ht. Dânllo oarante a Leonardo Qus oncontrará uma brochs para sle

não-ser acusado oor Clarice. ltalo tròca olhare6 com Clarlco Duarto

aflrma a halo que rsvelorá sua ldenlldad6 na t€sts.

PÉROLA D'OES?'E

Pan cslebra¡ o Dla do Dlrelor Escolar, qüe 80 comomora

no dia 12 d0 n0vsmbro, o pr0f0ll0 d0 Pérola D'oeslo,
Edsom Bagettl (PL), recebeu as dlreloras fiara um

Mar do Sertão - crobo r8b

Trflvessia - cro¡orr,

Crousa comonta com Dlna sua surpresd pslo lìlï dÊ reltçã¡do Brlsa €

l\rl. Rudå d¡z a Loonor auo n6o quòr voltar part Po(ugal. Brlsû aÍrmo
â Ail ou€ olê acebou Daia ela. Chiara se lnter€ssa om sqbeÍ so Brlsa
é bonita e oerounta oBra Dins. Dlna avlss s Chlara qu6'fonho deu o
brinm de vout-uber oers Brls8. Arl comentâ com Gll quo rosolvsu iìvês'
tk om Chiára. Talltillg0 para Gil, Arl rsvela ri Chlarc sua inlençto de

ficâr com ela. Jul¡ana diz a Br¡sa que, onquant0 0 pr0c0ss0 corro' olû
relvlnd¡cará um lntervalo nrenor eñtre as vlsltas. Brl6a o oto se bglam.

llt' I i t, t r lt t tl t t .ç i lt' t I i t t r'r t lt'r' :;. r't t t n. I t rHORÓSCOPO

2tt3
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RESUMO DAS NOVËLAS úÐ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÄO ETETRÔNICO N' 112/2022 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 189NOzz.LIC

MoDALIDAoE: Rsg¡slro dB Prcç08.
TIPO: Monol p¡oço unllótio por ltom.

Toma Dúbll6 I Homolo0sçáo 0 AdJudlmçüo Prooõo ElotrÖnlm n" 11212022

- PMM, cuio obi€lo ó Contralsçåo d0 0mÞtos para prost8ção ds 60Nlç0s d€

chaæaçå0, lantônrsgeln å p¡ntutâ dc vslculos, m¿qulnss 0 squlpsnånlos da

Froia Mlnlclpat, alenlendo 08 n€ætsldådos dos Dsparlâm€nt$ sllcltsnlos. Â

omorou habllllada ó:

À ämnroso BRUNO FIUZA DA RoSA, inßsita no CNPJ/MF sb o n"

et.ZtS.eS¿nOOl-OS, vsnædoÍ8 rìo ll0m 01 p€rlazondo 0 velor totsl d0 R$

231.600,00 (duz€nlo8 s tlinlã o s€lo mll o solsc€ntoi rsals).

Memsl€im. l0 d6 nov€mhtods2022
Parllo Jâh Pilal¡

Prolollo

AVISO DE HOMOLOGAçAO

ÞREGÃO PRESENCIAT N'1I0/2022 -PMM. ËXCLUSIVO PARAME E EPP

PROCESSO ADMINISTRAf lvo Ño 106i2022'LlC

M8nnoloko, 10 dg novonbp do 2022'
Poulo JslrPllatl

Prslcilo

ds inslslação do

doverAo æt

2210øn022

e nov8.

ABERTURA DOS

tlo22 dè
€ legl,ilação

oplgrBfo. 

^6 

posoas

lrscdta no CNPJ n"

no læno

TOMADA

oBJÉìO: Conlrâtaçåo de

oltontå o
ENVELOPES:A

oåv€rson Colle ds Silva
PrÉsldsnls dâ CPL

P otlarla 6.8A4 do 22ß0n022

o B, contondo l€Epec-

pruposta8 enì ålt8e,
do 2022 às 09 hoEs o 30 nìi-
o Planojamcnto da Prefoltttro

proços dovorôo 80¡
08 d€ dôzsmbro ds

Po[tër Olol)o.cotrr
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

nplçÄo N": 1358- 21 Pág(s)

AVTSO DE HOMOLOGAçÄO PREGÃO ELETRÔN|CO No 11212022 - PMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 1 89/2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços,
TIPO: Menor preço unitário por item.
Torna púbfica a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico no 11212022 - PMM, cujo objeto é Gontratação de

empreåa para prestaçäole serviços Oe cnapeação, tanternagem e pintura de velculos, máqulnas e equipamentos
da Frota lilunicipal, alendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, A empresa habilitada é: 

_

A empresa BRUÑO FIUZADA RoSA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 21.215.25410001-05, vencedora no item 01 perfazendo

o valor total de R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil e seiscentos reais),

Marmeleiro, 18 de novembro de 2022.

^ Paulo Jair Pilati
Prefeito

AVTSO DE HOMOLOGAçÃO PREGÃO PRESENCTAL No 11012022 - PMM - EXCLUSIVO PARA
ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 186/2O22.LIC

TIPO: Menor preço unitário por item.
Torna pribf ica a Í{omotogação e Adjudicaçäo Pregão Presencial no 110t2022 - PMM, cuio objeto é a contratação de

"mprei" 
para efetuar ã desmoniagem- e retirada de estrutura pré-fabricad_" -". concreto, atendendo as

necessidades do Departamento de Administração e Planejamento. A empresa habilitada é:

A empresa CASSIANò CAGOL BOTTEGA 07782253993, inscrita no CNPJ/MF sob o no 38.251.239/0001-07, vencedora

nos itens 01 e 02, perfazendo o valor total de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais)'

Marmeleiro, 18 de novembro de 2022.

EXTRATO nARA eUBLICAçÄO COHTRATO DE PRESTAçÄO DE SERVIçOS No 16612022
(Dlspensa por L¡mlte No 029/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: GRIFON DIGITAL SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Contrataçäo de empresa para buica textual e envio de recorte de publicações envolvendo o nome do Munfcipio

de Marmeleiro e do Prefeito.
VALOR TOTAL: de R$ 900,00 (novecentos reais).
pRAzo DE ExEcUçÃo e Ý¡cÈHCtA: o contratô terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 17 de novembro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de novembro de2022'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

Marmeleiro, 18 de novembro de 2022'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO

EXTRATo eARA pUBLtcAçÃo conrRATo DE PRESTAgÃqPE.SERvlços No 16712022

(Dlsþensa de Llcitagão No 03012022 - PMM)

i

I

tcP
Brusil
Ð::!Ð

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO.2 do Art. 10c de 24'08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

htto://www.marmelelro.or.flov,br/ no llnk Dlárlo oflclal.

I
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EDIçÃo N": 1358- 21 Pág(s)

GONTRATADA: JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK
OBJETO: Contratação de empresa para locação de banheiros qufmicos para o evento de aniversário e abertura do natal

de Marmeleiro no dia 25 de novemUio de 2022, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura'

VALOR TOTAL: de R$ 4.995,00 (quatro mil e novecentos e noventa e cinco reais)'
pRAzo DE ExEcUçÃo e vjeÊÑ'C¡l' o contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, alé 17 de fevereiro de2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de novembro de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 18 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA pUBLtcAçÃo cOrurRATo DE PRESTAçÃo DE SERVIçOS No 16312022

(Chamamento Prlblico No 003/2022- PMM - Inexlglbllidade no 045120221

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: EDUARDO DALCUMUNE & CIA LTDA
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços para realização de exames, consultas

especializadas e procedimentos.
VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
pRAzo DE EXEcUçÃo g ue Ê¡¡ClA: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 17 de novembro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de novembro de2O22.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 18 de novembro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

E¡TRAT9 eARA pUBLtcAçÃo conrRATo DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS ry: 164t2022
(Chamamento Prlbilco No OO3I2O22- PMM - lnexigibilidade no 045120221

CONTRATANTE: MUNICIPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: ALVES & GONZAGA LTDA
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurfdicas prestadores de serviços para realização de exames, consultas

especializadas e procedimentos.
vÁLoR ToTAL: R$ 33.200,00 (trinta e três mil e duzentos reais),
pnezO DE EXECUçÃo e ÝlcÊnGlA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 17 de novembro de 2023'
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de novembro de 2022'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 18 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisória2200-2 do Art' 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlclp¡o de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desds que vlsuallzado através de

htto://www.marmelelro.or.eov brl no llnk Dlárlo Oflclal.
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